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LEI NQ .1018 , DE 12 DE ABRI L DE 1 . 983 . 

Autoriza o Poder Zxecutivo a transfe-

rir ao D. EoR. os encargos de adminis

tração que incidem sobr e estradas muni 

cipais , para r ealização do Plano Esta

dual de Estradas Vicinais . 

Al"'ITONIO GOJl.IBS SERAFIK, Prefeito ?::uni -

cipal de Catiguá, Comarca de Catanduva , Estado de São Pau

lo , usando de suas atribuições legais e nos têrmos do arti

go 30 do Decreto Lei- Complementar nº09 , de 31 de dezembro -

de 1969 , que dispõe sobre a Lei Orgânica do rv:unicÍpios , sag 

ciona e promulga a ~ ee;uinte lei aprovada pela câmara ~unici 

pal em sua sessão de 07 de abril de 1 . 983 , conforme Autóg.ra 

fo nºl2/83 . -

AR~IGO lQ- Fica o Poder Executivo au

torizado a transferir ao Departame~to de Estradas de Tioda -

gem do =stado de São Paulo , mediante instrumento de Convê -

nio próprio os encargos de administração que incidem sobre 

trec:_os das estradas municipais CTG- 357 , CTG- 336 , CTG-377 e 

CTG- 457 , para a real ização do Flano Estadual de Estradas 

Vicir.ais. 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará e~ vigor -

na data de sua publicação , revogadas as disposições em con

trário . 

Prefeitura I·tunicipal de Catiguá , aos -

12 de abril de 10983º -

Registrado no livro competente e pu -

blicado por afixação 


